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• Orientações;

• Normativos; e 

• Fiscalizações.

Áreas de atuação



SECRETARIA ESPECIAL DE 
PREVIDÊNCIA E TRABALHO
TRABALHO

SECRETARIA 
DE
TRABALHO

MINISTÉRIO 
DA
ECONOMIA

Orientações/recomendações

• Of. Circular 1088 (31/03) – Orientações Gerais;

• Of. Circular 1091/2020 (31/03) – Telesserviços;

• Of. Circular 1162/2020 (31/03) – Frigoríficos;

• Of. Circular 1247 (14/04) – Construção Civil;

• Of. Circular 1327 (09/04) – Postos de Combustíveis;

• Of. Circular 1329 (20/04) – Supermercados;

• Of. Circular 1458 (30/04) – Serviços de Saúde;

• Of. Circular 1502 (05/05) – Setor rural;

• Of. Circular 1597 (13/05) – Farmácias e drogarias;
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Legislações – Portarias Interministeriais

Portaria Conjunta ME/MS/MAPA nº 
19, de 18/06/2020 - Frigoríficos ;

Portaria Conjunta ME/MS nº 20, de 
18/06/2020 – Orientações Gerais ;
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Análise de estudos internacionais 

• Considerations for quarantine of individuals in the
context of containment for coronavirus disease
(COVID-19). 19 March 2020;

• Criteria for releasing COVID-19 patients from
isolation. 17 June 2020;

• Rational use of personal protective equipment for
coronavirus disease (COVID-19) and considerations
during severe shortages. 06 April 2020.

Organização 
Mundial da 

Saúde
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Análise de estudos internacionais

• Safe return to work. Guide for employers on 
COVID-19 prevention. 5 May 2020.

Organização 
Internacional 
do Trabalho

• Guidance on Preparing Workplaces for COVID-19 
OSHA 3990-03 2020.

• This guidance is not a standard or regulation, 
and it creates no new legal obligations.

OSHA EUA
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Portaria conjunta nº 20, de 18 de junho.

Estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle 
e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de 
trabalho (Distanciamento/Higienização das mãos/EPIs/Triagem)

Define as medidas gerais, inclusive a necessidade de  estabelecer e 
divulgar orientações ou protocolos com as medidas para prevenção, 
controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 .

Orientações e protocolos disponíveis para os trabalhadores e suas 
representações, quando solicitado;
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Portaria conjunta nº 20, de 18 de junho.

• Conduta em relação aos casos suspeitos e 
confirmados e seus contactantes;

• Higiene das mãos e etiqueta respiratória;

• Distanciamento social (OMS e OIT);

• Trabalhadores do grupo de risco;

• Fornecimento e uso de máscaras;

• Práticas quanto ao refeitório, vestiário e 
transporte.
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Fiscalizações - dificuldades

Orientações do órgão central para a não realização de viagens a trabalho, 
num primeiro momento.

Grande quantidade de auditores fiscais enquadrados como em situação 
de risco, o que os afastou das atividades de fiscalização dirigida.

Diminuição do fluxo de viagens aéreas, afetando o deslocamento dos 
grupos móveis.
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AUTODIAGNÓSTICO TRABALHISTA
(relatório e plano de melhorias)
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Fiscalizações durante a Pandemia

jun/18 jul/18 jun/19 jul/19 jun/20 Jul/20

Ações Fiscais Diretas Efetivamente 

Realizadas
10166 9781 9077 10312 2149 2359

Ações Fiscais Indiretas Efetivamente 

Realizadas
7907 8397 8864 9030 15610 13383

Ações Fiscais Imediatas Efetivamente 

Realizadas (sem OS)
22 13 12 9 3 2

Total 18095 18191 17953 19351 17762 15744
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Fiscalização do BEm – MP 936 /Lei 14.020
Programa emergencial de manutenção do emprego e da renda
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